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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CRF - RJ 

 

 

NOTA EXPLICATIVA  

 

Devido à suspensão de todos os prazos processuais no âmbito dos conselhos de 

farmácia, expresso no Art. 1º da Resolução nº 682, de 24 de março de 2020, do Conselho 

Federal de Farmácia. A Comissão de Tomada de Contas deste Conselho ficou impossibilitada 

de emitir o parecer conclusivo acerca da Prestação de Contas Anual de 2019, que seria 

apresentada em Plenária para posterior publicação. 

Dessa forma, solicitaremos a Comissão de Tomada de Contas para a emissão do 

Parecer da Prestação de Contas de 2019, cuja data limite é 31/10/2020 conforme a Resolução 

nº 689, de 06 de agosto de 2020, do Conselho Federal de Farmácia.  

 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2020. 

 

Alessandra Menezes de Miranda Santos 
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